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Ata nº. 040/24 

 

 

 

  Ata da 40ª Sessão Legislativa Ordinária do 4º Período Legislativo Ordinário da Câmara 

Municipal de Porto Real. 

 

 

 

 Aos dez dias do mês de julho de dois mil e vinte e quatro às dez horas, deu-se início a 

quadragésima Sessão Ordinária do 4º Período Legislativo Ordinário da 7ª Legislatura da Câmara 

Municipal de Porto Real situada na Avenida Dom Pedro II, nº. 1550; presidida pelo Vereador Carlos 

Antonio de Lima que desejou a todos um bom dia e convidou o Vereador Elias Vargas para que fizesse 

a Oração. O Presidente deu início à Primeira Fase Expediente, colocando em votação a ata da Sessão 

anterior. Ata da 39ª Sessão Ordinária do Quarto Período Legislativo Ordinário da Sétima 

Legislatura da Câmara Municipal de Porto Real, realizada no dia oito de julho de dois mil e vinte e 

quatro, e comunicou que de acordo com o § 3º do art. 122 do Regimento Interno desta Casa será 

dispensada a leitura da ata uma vez em que todos possuem cópia da mesma. O Presidente colocou em 

Discussão a referida ata, não havendo inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, 

permaneçam como estão. A Ata da 39ª Sessão Ordinária do Quarto Período Legislativo Ordinário da 

Câmara Municipal de Porto Real foi aprovada por unanimidade. O Presidente convidou o vereador 

Juan Pablo para ajudar nos trabalhos da casa na alta do primeiro secretário. O Presidente solicitou ao 

Vereador Juan Pablo que fizesse a leitura do Projeto de Lei nº 0009/2024 – Vereador Diego Graciani 

de Almeida – Dispõe Sobre a Implantação do Programa de Assistência Especializada em 

Epidermólise Bolhosa na Rede pública de Saúde do Município de Porto Real e dá outras 

Providências. O Vereador Juan Pablo fez a leitura. Terminada a leitura o Presidente encaminhou o 

referido projeto á Coordenadoria de Serviços Legislativos, nos termos do artigo 188, do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Porto Real, onde ficará a disposição dos senhores vereadores por 

quinze dias aguardando emendas. O Presidente solicitou ao Vereador Juan Pablo que fizesse a leitura 

da Moção nº 0032/2024 – Vereador Elias Vargas de Oliveira – Moção de Louvor e Reconhecimento 

á Senhora Rosangela Laçalvia da Silva. O Vereador Juan Pablo fez a leitura. Terminada a leitura o 

Presidente colocou em Discussão a referida moção. O Presidente passou a palavra para o autor que 

falou sobre a homenageada e sobre o que ela fez pela cidade, agradeceu a ela tudo o que fez pela 

população. O presidente passou a palavra para o vereador Juan Pablo que parabenizou o autor e a 

homenageada. O Presidente passou a palavra para o vereador Fábio Maia que parabenizou o autor e 

falou da homenageada. O Presidente passou a palavra para o vereador Fernando Beleza que 

parabenizou o autor e a homenageada. O Presidente parabenizou o autor e a homenageada. Não 

havendo mais inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. 

A Moção nº 0032/2024 – Vereador Elias Vargas de Oliveira – Moção de Louvor e Reconhecimento 

á Senhora Rosangela Laçalvia da Silva foi aprovada por unanimidade. O Presidente solicitou ao 

autor que entregasse a homenagem. Terminada a Primeira Fase, o Presidente passou para a Segunda 

Fase, Ordem do Dia. O Presidente falou que havia projetos a serem discutidos e votados nesta Fase da 

Sessão. Segunda Discussão e Segunda Votação. O Presidente solicitou ao Vereador Juan Pablo que 

fizesse a leitura do Projeto de Lei nº 0164/2024 – Poder Executivo Municipal – Dispõe Sobre a Lei 
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de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2025 e dá outras Providências. O 

Presidente passou a palavra para o vereador Elias Vargas que solicitou a dispensa da leitura do projeto 

e da emenda modificativa, uma vez que já foi lido na casa assim como de seus pareceres e que fosse 

feita uma votação em bloco. O Presidente colocou em Discussão o referido pedido. Não havendo 

inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. O pedido do 

vereador Elias Vargas foi aprovado por unanimidade. O Presidente colocou em Segunda Discussão 

a Emenda Modificativa nº 0001/2024 ao Projeto de Lei nº 0164/2024 – Modifica o Artigo 26 do 

Projeto de Lei nº 0164/2024 – Poder Executivo Municipal – Dispõe Sobre a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2025 e dá outras Providências – Autoria dos 

Vereadores Henry de Carvalho Nunes, Fábio Nunes Maia, Carlos Antonio de Lima, Elias Vargas 

de Oliveira e Cláudio Luís Guimarães e o Projeto de Lei nº 0164/2024 – Poder Executivo Municipal 

– Dispõe Sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2025 e dá outras 

Providências. Não havendo inscritos, colocou em Segunda Votação, aqueles que forem favoráveis, 

permaneçam como estão. A Emenda Modificativa nº 0001/2024 ao Projeto de Lei nº 0164/2024 – 

Modifica o Artigo 26 do Projeto de Lei nº 0164/2024 – Poder Executivo Municipal – Dispõe Sobre a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2025 e dá outras Providências – 

Autoria dos Vereadores Henry de Carvalho Nunes, Fábio Nunes Maia, Carlos Antonio de Lima, 

Elias Vargas de Oliveira e Cláudio Luís Guimarães e o Projeto de Lei nº 0164/2024 – Poder 

Executivo Municipal – Dispõe Sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro 

de 2025 e dá outras Providências foram aprovados por unanimidade em Segunda Votação. O 

Presidente solicitou ao Vereador Juan Pablo que fizesse a leitura do Projeto de Lei nº 0006/2024 – 

Vereador Elias Vargas de Oliveira – Efetua Denominação de Logradouros Públicos no Município 

de Porto Real e dá outras Providências. O Presidente passou a palavra para o vereador Elias Vargas 

que solicitou a dispensa da leitura do projeto uma vez que já foi lido na casa assim como de seus 

pareceres. O Presidente colocou em Discussão o referido pedido. Não havendo inscritos, colocou em 

Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. O pedido do vereador Elias Vargas 

foi aprovado por unanimidade. O Presidente colocou em Segunda Discussão o referido projeto. Não 

havendo inscritos, colocou em Segunda Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como 

estão. O Projeto de Lei nº 0006/2024 – Vereador Elias Vargas de Oliveira – Efetua Denominação de 

Logradouros Públicos no Município de Porto Real e dá outras Providências foi aprovado por 

unanimidade em Segunda Votação. Terminada a Segunda Fase, o Presidente passou para a Terceira 

Fase, Indicações e Requerimentos Verbais. O Presidente falou que não havia vereador inscrito. 

Terminada a Terceira Fase, o Presidente passou para a Quarta Fase, Explicações Pessoais. O 

Presidente perguntou ao vereador Juan Pablo se tinha algum Vereador inscrito para as Explicações 

Pessoais. O Vereador Juan Pablo falou que não. Terminada a Quarta Fase, o Presidente passou para a 

Quinta Fase, Horário de Liderança. O Presidente passou a palavra o Vereador Elias Vargas de 

Oliveira, Líder do MDB para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Elias Vargas desejou a 

todos um bom dia. O Presidente passou a palavra a Vereadora Fernanda Emerenciano dos Santos, 

Líder do PDT para que caso queira, faça uso da mesma. A Vereadora Fernanda desejou a todos um 

bom dia. O Presidente passou a palavra o Vereador Cláudio Luís Guimarães, Líder do PL para que 

caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Cláudio a todos um bom dia. O Presidente passou a 

palavra o Vereador Juan Pablo da Silva Almeida, Líder do PP para que caso queira, faça uso da 

mesma. O Vereador Juan Pablo desejou a todos um bom dia e falou que o executivo retomou as obras 

da rodoviária e falou que havia nova placa com o valor da mesma e que esse valor era mais alto, pediu 

explicação ao prefeito. O Presidente passou a palavra o Vereador Fábio Nunes Maia, Líder do 
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AVANTE para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Fábio Maia desejou a todos um bom 

dia. O Presidente passou a palavra para o vereador Lucas Orioli que desejou a todos um bom dia. 

Terminada a Quinta Fase, o Presidente passou para a Sexta Fase Lembretes. O Presidente falou que 

não havia lembretes. Terminada a Sexta Fase, o Presidente passou para a Sétima Fase Encerramento. 

Não havendo mais nada a tratar, o Presidente deu por encerrada a presente Sessão às dez horas e trinta 

e dois minutos desejando a todos um bom dia. Eu, Camila Costa Rosas, digitei a presente ata, que vai 

por mim assinada e pelos vereadores presentes.  

Assinam a ata:  

 

Carlos Antonio de Lima (1º Vice-Presidente): ____________________________________________ 

 

Fábio Nunes Maia (2º Vice-Presidente): _______________________________________________ 

 

Diego Graciani de Almeida (1º Secretário): _______________________________________________ 

 

Elias Vargas de Oliveira: _________________________________________________________ 

 

Fernanda Emerenciano dos Santos: ____________________________________________________ 

 

Luís Fernando da Silva: __________________________________________________________ 

 

Juan Pablo da Silva Almeida _________________________________________________________ 

 

Henry de Carvalho Nunes: _________________________________________________________ 

 

Cláudio Luís Guimarães: _________________________________________________________ 
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  Ata da 40ª Sessão Legislativa Ordinária do 4º Período Legislativo Ordinário da Câmara 

Municipal de Porto Real. 

 

Lucas Orioli de Souza: _____________________________________________________________ 

 

Camila Costa Rosas: _____________________________________________________________ 
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